PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO AMPARO
Rua José Coutinho, 39 — Centro CNPJ 18.244.335/0001-10

DECRETO N° 1.600/2020

INSTITUI O COMITE PARA SUPERVISAO E
MONITORAMENTO DOS IMPACTOS DA
COVID-19

O Prefeito Municipal de Santo Anténio do Amparo, no
pleno exercicio de seu cargo e com fundamento no disposto no
art. 69, VI e art. 119, I da Lei Orgénica Municipal e Lei

Municipal n°® 1.481/2006, DECRETA:

Art. 1° Fica instituido o Comité de Crise para

Supervisdo e Monitoramento dos Impactos da Covid-19.

Art. 2° 0O Comité ¢é o6rgdo de articulacdo da acéo
governamental e de assessoramento ao Prefeito Municipal sobre
a consciéncia situacional em qguestdes decorrentes da pandemia

da covid-19.

Art. 3° O Comité é composto pelo:

I - Secretério de Saude, Marcelo Carrara, aquf O
coordenaré;

II - Secretério de Administracdo, Leonardo Vicente de
Carvalho;

IIT - Assessor Juridico Municipal, Leonardo Afonso
Cortes;

IV - Assessor de impressa, Daniel Viafora Ribeiro de
Souza;

V - Representando a Vigilédncia Sanitaria, Fabiana

Claudia Souza Borges;
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VI - Representando a Secretaria de Educacgdo, Gleyce

Maria Ferreira;

VII - Representando a Secretaria de Assisténcia Social,

Cleusimara Campos Cereda Isidro;

VIII - Representando o Hospital Regional S&o Sebastido,

Josiane Maria da Silva;

Art. 4° O Comité se reunird sempre que convocado pelo

seu Coordenador.

Art. 5° A participacdo no Comité serd considerada

prestacdo de servico publico relevante, ndo remunerada.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicacéo.

Santo Antdénio do Amparo, 20 de marco de 2020.
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Evandro Paiva Carrara
Prefeito Municipal



